
 

 

 

 

COMUNICADO OFICIAL N.º 105 
 
Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, Órgãos da Comunicação Social e demais 

interessados, comunica-se que o Conselho de Disciplina, na sua reunião de 10.05.2019 tomou 

as seguintes deliberações: 

DELIBERAÇÕES DO 

CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

REUNIÃO DE 10/05/2019 

 

PROCESSO DECIDIDO 

Nº. 03 / DISC. _ 2018/19 – Condenar os Srs. André Filipe Bentes Manteigas e João Ricardo 

Mascarenhas Duarte, diretores do Clube União Idanhense, nas penas de 8 (OITO) dias de 

suspensão e multa de €: 26.00 (vinte e seis euros), mais custas de processo no valor de €: 

62.50 (sessenta e dois euros e cinquenta cêntimos). 

 

Castelo Branco, 10 de maio de 2019. 

O CONSELHO DE DISCIPLINA DA AFCB 


